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Aos dezessete dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, às 14 horas, realizou-se a septingentésima
quinta (705ª) Sessão da Comissão Deliberativa da Comissão Nacional de Energia Nuclear
(CNEN).  Participantes: Presidente da CNEN e da Comissão Deliberativa, Francisco Rondinelli
Junior;  Diretor de Gestão Institucional, Pedro Maffia da Silva;  Diretor de Pesquisa e Desenvolvimento,
Wilson Aparecido Parejo Calvo; o Diretor de Radioproteção e Segurança Nuclear, Alessandro Facure Neves
de Salles Soares; e o membro externo, Carlos Alberto Aragão de Carvalho Filho.   O  Presidente  deu as
boas-vindas a todos e passou, então, aos seguintes itens de pauta: 

ITEM 1 -  Aprovação da Norma CNEN NN 2.05, que   dispõe sobre a proteção física no transporte de
materiais nucleares e outros materiais radioativos, conforme processo 01341.011513/2019-66. Após
análise dos documentos apresentados, foi aprovada a  Minuta de Resolução DISEN (2849386), que foi
emitida sob o nº 339, a qual, após a assinatura de todos, seguirá para publicação no DOU.

ITEM 2 - Aprovação da Norma CNEN NN 7.01, que  dispõe sobre os requisitos que tratam da certificação
da qualificação de supervisores de proteção radiológica, conforme processo nº 01341.000165/2022-05.
Após análise dos documentos apresentados, foi aprovada a Minuta de Resolução DISEN (2776828), que
foi emitida sob o nº 340, a qual, após a assinatura de todos, seguirá para publicação no DOU.

ITEM 3 - Aprovação da Política de Propriedade Intelectual da CNEN, conforme processo n°
01341.003532/2024-86. Após análise da Minuta apresentada, foi aprovada a Política de Propriedade
Intelectual da CNEN, sendo emitida a Resolução nº 341, a qual, após a assinatura de todos, seguirá para
publicação no DOU.

ITEM 4 - Aprovação da renovação da Bolsa BEA concedida a Marcelo Linardi, para o projeto de
Desenvolvimento de membranas poliméricas enxertadas (convencional e RAFT), conforme processo nº
01342.001979/2023-20. Após análise da justificativa e dos relatórios apresentados, foi aprovada a
renovação da citada Bolsa BEA por um período adicional de seis meses, a partir de 01/06/2025.

Sem mais a tratar foi encerrada a sessão, cuja ata, elaborada por mim, Maria da Conceição da Rocha
Ferreira, Chefe do Serviço Administrativo do Gabinete da Presidência e designada como Secretária da CD,
foi conferida e vai assinada por todos.

 

 

 

Francisco Rondinelli Junior - Presidente



Pedro Maffia da Silva - Membro

Wilson Aparecido Parejo Calvo - Membro

Alessandro Facure Neves de Salles Soares - Membro

Carlos Alberto Aragão de Carvalho Filho - Membro

Maria da Conceição da Rocha Ferreira  - Secretária

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Facure Neves de Salles Soares, Membro, em
17/04/2025, às 15:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de
dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Maffia da Silva, Membro, em 17/04/2025, às 15:07,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Aragão de Carvalho Filho, Membro, em
17/04/2025, às 15:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de
dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Aparecido Parejo Calvo, Membro, em 17/04/2025,
às 15:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Rondinelli Junior, Presidente, em 17/04/2025,
às 18:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Maria da Conceição da Rocha Ferreira, Secretário(a), em
17/04/2025, às 19:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 e no §1º do art. 7º da Portaria PR/CNEN nº 80, de 28 de
dezembro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cnen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2861598 e
o código CRC 586C29F2.

Referência: Processo nº 01341.002412/2025-42 SEI nº 2861598
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